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   Estatuto do Sócio/Aluno 

 

Artº 1º Deveres do sócio/aluno 
 

1. Entende-se serem os deveres do sócio/aluno, o conjunto de obrigações e 

comportamentos, a ter por aqueles, no seu relacionamento com a AUTITV, respetivos 

serviços e colaboradores, no que respeita às atividades de aprendizagem, culturais, recreativas 

e de convívio, promovidas pela instituição.   

2. Para além dos deveres que constam nos estatutos da AUTITV e regulamentos 

específicos, são deveres gerais:  

a. Disponibilizar a informação solicitada pela AUTITV para efeitos da prestação de 

serviços e benefícios, sem prejuízo do seu direito à privacidade;  

b. Colaborar para a atuação conjunta visando a qualidade dos serviços e o bem estar de 

todos;  

c. Zelar pela utilização cuidada dos meios e equipamentos da AUTITV tendo em 

consideração a sua normal utilização, preservação e manutenção;  

d. Não aproveitamento indevido das atividades e iniciativas organizadas pela AUTITV; 

e. Pagar atempadamente as quotas, o seguro e outros encargos devidos;  

f. Informar os professores e a Secretaria da AUTITV, em caso de ausência temporária 

ou doença e aquando da desistência de frequência das disciplinas ou de outras atividades 

em que está inscrito; 

g. Cumprir os regulamentos e respeitar os valores e a missão da AUTITV. 

3. Os sócios/alunos que infringirem as disposições estatutárias ou regulamentares e não 

acatarem as resoluções tomadas pelos Órgãos Sociais, ficam sujeitos a sanções conforme o 

Art.º 6, do Regulamento da Associação para a Universidade da Terceira Idade de Torres 

Vedras.  

 

Art.º 2º Direitos do sócio/aluno 
 

1. Decorrente da condição de sócio/aluno e considerando os direitos que constam nos 

estatutos e regulamentos, entende-se serem os seus direitos: 

a. Conhecer os estatutos e regulamentos da AUTITV; 

b. Conhecer o estatuto do sócio/aluno e os regulamentos específicos;   

c. Ser informado sobre o funcionamento da AUTITV;  

d. Celebrar com a AUTITV o acordo de prestação de serviços; 

e. Beneficiar do seguro;  

f. Ter cartão de sócio da AUTITV; 

g. Frequentar as disciplinas/atividades para as quais a sua inscrição foi aceite;  

h. Participar nas atividades e iniciativas da AUTITV;  

i. Utilizar a Biblioteca;  

j. Promover atividades em articulação com a Direção;  

k. Ter direito à individualidade e à confidencialidade;  

l. O exercício dos seus direitos em relação aos seus dados pessoais;  

m. Apresentar reclamações e/ou sugestões sobre os serviços prestados. 

mailto:autitv@hotmail.com
http://www.autitv.pt/
http://actividadesenior.blogspot.com/

